
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-Feira - Recife, 23 de Março de 2017 – DGP nº A 1.0.00.056

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 24 (Sexta -Feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Licença Médica - Concessão

Concedi aos Policiais Militares abaixo elencados, Licença Médica  por motivo de
doença comprovada mediante atestados médicos entregues e homologados no SISMEPE:

Grad. Mat. Nome A contar Dias

CAP PM 910385-6 GILSON LOPES DE FREITAS 20/02/2017 03

CAP PM 920523-3 MARCELLO MASCARENHAS E
SILVA

02/03/2017 02

(Nota nº 0161/2017/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Licença Médica - Concessão

Concedi aos Policiais Militares abaixo elencados, Licença Médica  por motivo de
doença comprovada mediante atestados médicos entregues e homologados no SISMEPE:

Grad. Mat. Nome A contar Dias

1º SGT
PM

940772-3 CRISTIANE GAUDÊNCIO
BANDEIRA DE AGUIAR

03/03/2017 05

1º SGT
PM

940772-3 CRISTIANE GAUDÊNCIO
BANDEIRA DE AGUIAR

07/03/2017 07

2º SGT
PM

105351-5 DANIELLA RENATA VIEIRA DA
SILVA

03/02/2017 05

2º SGT
PM

105351-5 DANIELLA RENATA VIEIRA DA
SILVA

20/02/2017 05

3º SGT
PM

920092-4 NOADIAS JOSÉ DE LIMA 04/03/2017 30

(Nota nº 0163/2017/DGP-6)

Concedi aos Policiais Militares abaixo elencados, Licença Médica  por motivo de
doença comprovada mediante atestados médicos entregues e homologados no SISMEPE:
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Grad. Mat. Nome A contar Dias

1º SGT
PM

920009-6 JOSÉ ANTÔNIO GOMES DE SOUZA 23/02/2017 08

1º SGT
PM

950010-3 RILDO XIMENES DE ARAÚJO 23/02/2017 60

2º SGT
PM

26909-3 EDSON LUIZ DE FRANÇA 03/02/2017 03

2º SGT
PM

103548-7 PAULA VIRGÍNIA DE SANTANA
MONTEIRO

07/03/2017 03

2º SGT
PM

104953-4 DIONE DE ANDRADE LIMA 17/02/2017 03

2º SGT
PM

104953-4 DIONE DE ANDRADE LIMA 23/02/2017 04

2º SGT
PM

104953-4 DIONE DE ANDRADE LIMA 27/02/2017 03

(Nota nº 0164/2017/DGP-6)

2.2.0. Dispensa Médica - Concessão

Concedi aos Policiais Militares abaixo elencados, Dispensa Médica  por motivo de
doença comprovada mediante atestados médicos entregues e homologados no SISMEPE:

Grad. Mat. Nome A contar Dias

1º SGT
PM

22757-9 ADEILDE JOSÉ DOS SANTOS 06/03/2017 90

1º SGT
PM

920009-6 JOSÉ ANTÔNIO GOMES DE SOUZA 23/02/2017 60

2º SGT
PM

26909-3 EDSON LUIZ DE FRANÇA 23/02/2017 15

2º SGT
PM

31018-2 JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS 27/02/2017 30

2º SGT
PM

950251-3 EDNA PEREIRA DA COSTA 22/02/2017 20

2º SGT
PM

102978-9 LUCIANA SALES DE SOUZA LEÃO 22/02/2017 60

(Nota nº 0165/2017/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Licença Médica - Concessão
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Concedi  ao  militar  abaixo  elencado,  Licença  Médica  por  motivo  de  doença
comprovada através de atestado médico entregue e homologado no SISMEPE:

Grad Mat Nome a contar dias

SD PM 112351-3 CATARINA SILVA E SOUZA 07/03/2017 05
(Nota nº 0166/2017/DGP-6)

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0. Solução de Sindicância

DESPACHO DECISÓRIO Nº 003/2017 – S.S.SIND. ATIVOS/DGP-8

ORIGEM: Portaria DGP nº 032/16 de 29JUN16
SINDICANTE: 2º Ten QOAPM/ Mat. 930383-9/DGP/ JOSÉ RICARDO DIAS DA SILVA
SINDICADO: CB PM Mat. 920010-0 MARCELO MORAIS DE LIMA/DGP8

1. Consta  no  BO  DELEGACIA PELA INTERNET nº  16I0319052512,  de
04SET16  a  narrativa  do  extravio  da  Arma  de  fogo  tipo  Revolver  Rossi  nº  J201141  de
propriedade do CB PM Mat. 920010-0 Marcelo Morais de Lima/DGP8, o qual informa tê-la
vendido  ao falecido Adilson Nunes de Melo;

2. Em análise aos fatos e documentações contidas nos autos verificou-se que
de fato houvera a transferência informal da posse da referida Arma para o Sr. Adilsom Nunes de
Melo,  Ex.  Policial  Falecido,  sendo  comprovada  pelo  CB  MARCELO,  através  de  prova
testemunhal, a inicialização do processo formal de transferência. Contudo, considerando que o
referido cabo tomou conhecimento da inconclusão do processo de transferência antes e após o
falecimento do Sr. Adilson Nunes de Melo em de 03SET2006, estando em vigor a portaria do
Comando Geral nº 1548 de 09DEZ04, publicada no SUNOR nº 31 de mesma data, e só viera a
registrar o extravio da arma em 28ABR16 através do citado Boletim de Ocorrência, verifica-se
que fora extrapolado o prazo de 3 (três) dias para comunicação do fato, previsto no Art. 19 da
referida portaria.

Diante do acima exposto, esta Diretora de Gestão de Pessoas resolve:

1. Concordar em parte com o parecer  do oficial sindicante, uma vez que não
aplicável  a pena de repreensão à transgressão cometida;

2. Advertir o CB PM Mat. 920010-0 MARCELO MORAIS DE LIMA/DGP8
com fulcro no §3º do Art. 28 da Lei 11.817 de 24JUL00(CDMEPE) por haver infringido o que
preconiza o Art. 139 da referida Lei;



                                              BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A 1.0.00.056                             05
                                                            23 DE MARÇO DE 2017

3. Remeter cópia do relatório e deste Despacho à DAL e à 2ªEMG;
4. Arquivar os Autos na Pasta do CB PM Mat. 920010-0 Marcelo Morais de

Lima/DGP8, na DGP1;
5. Publicar o presente Despacho em Boletim da DGP.

HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO – CEL QOPM

 Diretora de Gestão de Pessoas

CONFERE:

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – TC QOPM
 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

Jesus respondeu: "Está escrito: 'Nem só de pão viverá o homem, mas de toda palavra que procede
da boca de Deus'". Mateus 4:4

http://www.pm.pe.gov.br/

